
 

 

 
 
ORGANIZAÇÃO PAN-AMERICANA DA SAÚDE 
ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE 

 
 

50o CONSELHO DIRETOR 
62a SESSÃO DO COMITÊ REGIONAL

 
Washington, D.C., EUA, 27 de setembro a 1º de outubro de 2010 

 

 
CD50.R8 (Port.) 

ORIGINAL: ESPANHOL 
 
 

RESOLUÇÃO  
 

CD50.R8 
 
 

A SAÚDE E OS DIREITOS HUMANOS 
 
 
O 50º CONSELHO DIRETOR, 
 
 Tendo considerado o documento conceitual A saúde e os direitos humanos 
(documento CD50/12);  
 
 Levando em conta que a Constituição da Organização Mundial da Saúde 
estabelece um princípio internacional fundamental segundo o qual “o gozo do grau 
máximo de saúde que se pode alcançar é um dos direitos fundamentais de todo ser 
humano sem distinção de raça, religião, ideologia política ou condição econômica ou 
social”;  
 
 Reconhecendo que na Agenda de Saúde para as Américas (2008–2017) os(as) 
ministros(as) e secretários(as) de Saúde: a) declararam seu compromisso renovado com o 
princípio acima mencionado estabelecido na Constituição da OMS; b) reconheceram que 
os direitos humanos são parte dos princípios e valores inerentes à Agenda de Saúde e c) 
declararam que, com o propósito de concretizar o direito ao gozo do grau máximo de 
saúde que se pode alcançar, os países devem procurar atingir a universalidade, 
acessibilidade, integralidade, qualidade e inclusão nos sistemas de saúde para indivíduos, 
famílias e comunidades;  
 
 Ciente de que o Plano Estratégico da OPAS 2008–2012 Modificado assinala que 
“O direito internacional de direitos humanos, consagrado em convenções e normas 
internacionais e regionais em termos de direitos humanos, oferece um marco conceitual e 
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jurídico unificador destas estratégias, bem como medidas para avaliar o progresso e 
esclarecer a prestação de contas e as responsabilidades dos distintos interessados diretos”;  
 
 Reconhecendo que os instrumentos de direitos humanos do sistema 
interamericano e das Nações Unidas são úteis para o progresso dos Estados Membros 
com relação ao cumprimento dos Objetivos do Desenvolvimento do Milênio (ODM), em 
especial aqueles relacionados com a erradicação da pobreza extrema e a fome (ODM 1), 
a redução da mortalidade infantil (ODM 4), a melhoria da saúde materna (ODM 5) e o 
combate do HIV/AIDS, da malária e outras enfermedades (ODM 6);  
 
 Observando-se que a Conferência Sanitária Pan-Americana e o Conselho Diretor 
recomendaram aos Estados Membros que formulem e adotem políticas, planos e 
legislações em termos de saúde em conformidade com os instrumentos internacionais de 
direitos humanos, que sejam aplicáveis no contexto da saúde mental (documento 
CD49/11), do envelhecimento ativo e saudável (documento CD49/8), da saúde do 
adolescente e do jovem (documento CD49/12), da igualdade de gênero (documento 
CD49/13), da redução da mortalidade e morbidade maternas (documento CSP26/14), do 
acesso à atenção para as pessoas vivendo com HIV (documento CD46/20), da saúde dos 
povos indígenas (documento CD47/13) e da prevenção e reabilitação da deficiência 
(documento CD47/15), entre outros;  
 

Reconhecendo que em alguns Estados Membros da OPAS, os assuntos 
relacionados com a saúde podem estar sob diferentes níveis de jurisdição, 
 

RESOLVE:  
 
1. Reiterar aos Estados Membros, levando em consideração o contexto nacional, 
possibilidades financeiras e orçamentárias, bem como a legislação vigente, para que:  
 
a) fortaleçam a capacidade técnica da autoridade sanitária para trabalhar com as 

respectivas entidades governamentais de direitos humanos, tais como defensorias 
e secretarias de direitos humanos, para avaliar e monitorar a implementação dos 
instrumentos internacionais de direitos humanos relacionados com a saúde que 
sejam aplicáveis;  

 
b) fortaleçam a capacidade técnica da autoridade sanitária a fim de apoiar a 

formulação de políticas e planos de saúde em conformidade com os instrumentos 
internacionais de direitos humanos relacionados com a saúde que sejam 
aplicáveis;  

 
c) apóiem a cooperação técnica da OPAS na formulação, revisão e, se necessário, 

reformulação dos planos nacionais e legislação sobre saúde, incorporando os 
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instrumentos internacionais de direitos humanos que sejam aplicáveis, 
especialmente as disposições referentes à proteção dos grupos em situação de 
vulnerabilidade;  

 
d) promovam e fortaleçam os programas de treinamento dos profissionais da saúde 

sobre os instrumentos internacionais de direitos humanos que sejam aplicáveis;  
 
e) formulem e, se possível, adotem medidas de caráter legislativo, administrativo, 

educacional e de outra natureza para difundir os instrumentos internacionais de 
direitos humanos que sejam aplicáveis sobre a proteção do direito ao gozo do grau 
máximo de saúde que se pode alcançar e outros direitos humanos relacionados 
entre o pessoal pertinente do poder legislativo e judiciário e outras autoridades 
governamentais;  

 
f) promovam a difusão de informações entre as organizações da sociedade civil e 

outros atores sociais, quando pertinente, com relação aos instrumentos 
internacionais de direitos humanos que sejam aplicáveis relacionados com a 
saúde, a fim de abordar a estigmatização, a discriminação e a exclusão dos grupos 
em situação de vulnerabilidade.  

 
2. Solicitar à Diretora, dentro das possibilidades financeiras da Organização:  
 
a) que facilite a colaboração técnica da OPAS com os comitês, órgãos e  relatorias 

de direitos humanos do sistema interamericano e das Nações Unidas;  
 
b) que capacite o pessoal da Organização para que, progressivamente, as áreas 

técnicas, em especial as mais relacionadas com a proteção da saúde dos grupos 
em situação de vulnerabilidade, incorporem em seus programas os instrumentos 
internacionais de direitos humanos relacionados com a saúde;  

 
c) que promova e estimule a colaboração e pesquisa com as entidades docentes, o 

setor privado, as organizações da sociedade civil e outros atores sociais, quando 
pertinente, a fim de promover e proteger os direitos humanos em conformidade 
com os instrumentos de direitos humanos relacionados com a saúde;  

 
d) que promova o intercâmbio de boas práticas e experiências bem-sucedidas entre 

os Estados Membros da OPAS a fim de evitar a estigmatização, a discriminação e 
a exclusão dos grupos em situação de vulnerabilidade.  

 
 

(Sexta reunião, 29 de setembro de 2010) 


